
rFoiha ri. •  •„//  do proc
_ .,._420, 19 ,>_

—irosionári	 .#7

PRESIDENTE\ 	 	 	 >.

REL

PARECER

I P Ç1 :IR r: c EaR I N 512.	
0701/94	 1) IR	 COM I 3 —

e gi to	 D E:	 lia ir 1: u..J1 -1: D. In' 1.3, E:	 ECO' INI a 11'4 I C IP
e; CH:13 *R E.*:	 01	 IP R 1CJI ..3. :IE: "r O	 DE:'

	

'	 IL. IE ' T	 INI st
a_ a :3 ..." s> .e* _

Visa o presente projeto de lei, de au-
toria do nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho,
dar nova redação aos artigos 22, 42 e 72 da Lei n2 8.794,
de 2 de outubro de 1978, que dispOe sobre o funcionamento
de farmácias e drogarias.

A alteração proposta objetiva disci p li-
nar o plantão das farmácias, a fim de que a população possa
ser atendida todos os dias do ano. A multa para os estabe-
lecimentos que, fora dos horários normais de atendimento,
não estiverem escalados para o cumprimento dos plantes
obrigatários, passa a ser de 20 UFMs.

Segundo a justificativa, a inobservân-
cia da obrigatoriedade dos p lantes faz com que muitos ci-
dadãos fiquem sem atendimento nos dias de pouco movimento,
bem como nos dias de chuva e festivos.

Por considerar excessiva a multa pre-
vista, de 20 UFHs, além de buscar a adequação do projeto em
tela à melhor técnica legislativa, a douta Comissão de
Constituição e Justiça apresentou substitutivo.

No âmbito da competência desta Comis-
são, entendemos que a propositura,' ao resguardar a saúde da
população, é oportuna e meritOria. Em vista do ex posto, fa-
vorável, pois, este parecer, nos termos do substitutivo ci-
tado.

Sala da Comissão de Atividade Econômi-
ca, em
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